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0  Determina calçamento de ruas".- 

-ovo do unicípio de canta Rita do Saaucall  por seus representan-
tes decretou e eu, en seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

art. 12  - Pica o Nxecutivo Lunidpal autorizado a proceder o calca-
mento a paralelepípedos das ruas:- 

a)- rua João Guzébio - partindo da Rua Cel. Francisco Mo-
reira até a Rua Cel. Gabriel Capistrano; 

b)- rua Barão do Rio Branco - partindo da Praça Santa Ri-
ta ate a Rua Jo7Ào Euzábio; 

e)- rua Cel. Custódio :abeiro, no trecho sem calçamento 
situado entre as ruas Cel. erancisco '-oreira e Silves 
tre aerraz. 

Art. 29  - Fica a arefeitura ,unicipal autorizada a dispender até a - 

importanda de Cr.$60.000,00 ( sessenta L,-11 cruzeiros ), correspondente ao ter 

ço de sua responsabilidade, no servio mercienado no art. 19.- 

único - Os outros doís terços correrão por conta dos proprietários 

nas referidas ruas.- 

Art. 39  - Para ocorrer o que estabeloee esta lel, será consignada a 

verba necessária na dota4o 8 81 4 - construerio e conservaaão de ruas, praias 

e jaxdins - do orçamento para 1.951.- 

Art. 49  - Revogadas as dispoolçaes em contrário, entrará esta lei em 

vigor a partir de 19  de janeiro de 1.951. 

gando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execuarao desta lei 
pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente corro nela 
se contem.- 

Registre-se e pnbli,jue-se.- 

Prefetura amnicipal de Santa Li  f  do Gapucal, 22 de novembro de 1.950.- 

( Matara* arte:rico 	) 
Secretárlo 
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